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Ministério da Cidadania. Secretaria Especial da Cultura. Sistema Nacional de Cultura. Modelo editável 
do Projeto de Lei de Sistema de Cultura. Disponível em: http://portalsnc.cultura.gov.br/sistemas-de-cultura/

Prefeitura de Angra dos Reis. Projeto de Lei. Dispõe sobre a criação do Sistema Municipal de Cultura de 
Angra dos Reis, seus princípios, objetivos, estruturas, organização, gestão, interrelações entre os seus 
componentes, recursos humanos, financiamento e dá outras providências. Disponível em: 
www.angra.rj.gov.br/downloads/cultuar/Lei_Sistema_Municipal_de_Cultura.pdf

Prefeitura de Guaramirim. Câmara Municipal de Vereadores. Projeto de Lei nº 09/2019. Dispõe sobre o 
Sistema Municipal de Cultura do Município de Guaramirim, o Conselho Municipal de Política Cultural de 
Guaramirim, cria o Fundo Municipal da Cultura. Disponível em: 
www.cmg.sc.gov.br/projeto-de-lei-no-092019 

Prefeitura de Indaial. Lei nº 4894, de 25 de novembro de 2013. Institui o Sistema Municipal de Cultura de 
Indaial – SMC e dá outras providências. Disponível em: 
https://leismunicipais.com.br/a/sc/i/indaial/lei-ordinaria/2013/489/4894/lei-ordinaria-n-4894-2013-institui-o-sistema-
municipal-de-cultura-de-indaial-smc-e-da-outras-providencias 

Prefeitura do Rio de Janeiro. Minuta de projeto de lei municipal. Dispõe sobre a criação do Sistema 
Municipal de Cultura – SMCRio e dá outras providências. Disponível em: 
www.rio.rj.gov.br/dlstatic/10112/4950419/4135201/SistemaMunicipaldeCulturaMinutadeProjetodeLei.pdf

Prefeitura de Santa Maria. Câmara Municipal de Vereadores. Lei nº 6123/2017. Dispõe sobre o Sistema 
Municipal de Cultura de Santa Maria – SMCULT, seus princípios, objetivos, estrutura, organização, gestão, 
interrelações entre os seus componentes, recursos humanos, financiamento e dá outras providências. 
Disponível em: www.camara-sm.rs.gov.br/camara/proposicao/lei-ordinaria/2017/1/0/18858

Prefeitura de São José dos Pinhais. Lei nº 2009/2012. Dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura de 
São José dos Pinhais, seus princípios, objetivos, estrutura, organização, gestão, interrelações entre os seus 
componentes, recursos humanos e financiamentos. Disponível em: 
https://leismunicipais.com.br/a/pr/s/sao-jose-dos-pinhais/lei-ordinaria/2012/200/2009/lei-ordinaria-n-2009-2012-dispoe-
sobre-o-sistema-municipal-de-cultura-de-sao-jose-dos-pinhais-seus-principios-objetivos-estrutura-organizacao-ges-
tao-inter-relacoes-entre-os-seus-componentes-recursos-humanos-e-financiamentos
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Governo do Paraná. Constituição do Estado do Paraná, de 05 de outubro de 1989. Disponível em: 
www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/exibirAto.do?action=iniciarProcesso&codAto=9779&codItemAto=97151

Governo do Paraná. Secretaria da Comunicação Social e da Cultura. Sistema de Informação da Cultura. 
Disponível em: www.sic.cultura.pr.gov.br 

Ministério da Cidadania. Secretaria Especial da Cultura. Sistema Nacional de Cultura. 
Disponível em: http://portalsnc.cultura.gov.br/sistemas-de-cultura/
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Portal Sistema Nacional de Cultura 
http://portalsnc.cultura.gov.br/sistemas-de-cultura/ 
 
Sistema Estadual de Legislação – Casa Civil 
https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/exibirAto.do?action=iniciarProcesso&codAto=9779&codItemAto=97151 
 
Sistemas de Informação da Cultura  
http://www.sic.cultura.pr.gov.br/
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